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Em de de 19 

~, 

LEI lU 1624 

De 4 de A68sto 4• 1959 

O Pres~dente d~ Clmar~ Municipal de são Jos' doa 
C~poe+ usando 48~ ~tribuiçõea que lhe eio oonteridaa por 
lei, sanciona e p~oaulsa a ae~inte leia 

A.rtigg ,la- :& concedido ao Sr. Jos4 de Jesus, uae 
bolsa de estudos, peaaoal e intrftnsfer!vel, de Cri 2.000,00 
( dAis mil cruzeitoa) aenesia, ~t4 que complete a idAde de -
18 snoa ( dezoito ~nos). 

Artis o
1
2a- As despesas coas execução da presen

te lei, correr~o, neste exercício, pelo exceaao .de Arrec~da
çio e noa subsequ.ntes por verbR pr6pr!A de orçaaento. 

Art1go,3i- Esta lei entrar' .. Vigor n. d~tA de 
sua publicação, r•vog~daa As disposiçÕes •• contr4r1e. 

SAl~ das Sessões, 4 de ~g&ate de 1959 

I D•.Sebas;lão Henrique da Cunha Pontes 
PRESID11'TE 

... 
Regist,ada e publicAda na Secretaria da Oamara --MunicipAl de São ~08, doa C~mpos, &08 5 (cinco) diPB dO ata 

de as&ato de ail ••vecentoa e oinquenta e nove (1959). 
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ILtrio Ottobon1 -
Chefe dA SecretAri~ d8 Ola~rs MUDicipal 

• de s;o Jos4 doa O~poa -


